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PORTARIA N°378/2023 - GR

N° do Protocolo: NAO PROTOCOLADO

Rio de Janeiro, 20 de Marco de 2023.

MINISTERIO DA EDUCAGAO
SECRETARIA DE EDUCAGAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ
PORTARIA IFRJN° 289, DE 20 DE MARGO DE 2023

Prorroga o prazo da Comissdo Eleitoral para eleicdo das coordenagdes dos cursos graduacdo de
Licenciatura em Quimica, Licenciatura em Fisica, Bacharelado em Produgéo Cultural, Bacharelado
em Quimica e do Curso de Ensino Técnico de Nivel Médio em Manutencéo e Suporte em Informética
do campus Nilépoalis, no ambito deste Instituto Federal de Educagdo, Ciéncia e Tecnologia do Rio de
Janeiro - IFRJ.

OREITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto
Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuicles legais e regimentais, e tendo em vista a solicitagdo encaminhada pelo Processo Eletrénico
n° 23272.000077/2023-13, resolve:

Art. 1° Prorrogar, a partir de 07 de abril de 2023, por 60 (sessenta) dias o prazo da Comisséo Eleitoral para elei¢do das coordenagdes dos cursos graduacéo
de Licenciatura em Quimica, Licenciatura em Fisica, Bacharelado em Producéo Cultural, Bacharelado em Quimica e do Curso de Ensino Técnico de
Nivel Médio em Manutengéo e Suporte em Informética do campus Nil6polis, no ambito deste Instituto Federal de Educagdo, Ciéncia e Tecnologiado Rio
de Janeiro - IFRJ.

Art. 2° Reconduzir, a partir de 07 de abril de 2023, por 60 (sessenta) dias a Comissao Eleitoral para elei¢do das coordenagdes dos cursos graduacao de
Licenciatura em Quimica, Licenciatura em Fisica, Bacharelado em Produg&o Cultural, Bacharelado em Quimica e do Curso de Ensino Técnico de Nivel
Médio em Manutenggo e Suporte em Informética do campus Nildpolis, no ambito deste Instituto Federal de Educagéo, Ciéncia e Tecnologia do Rio de
Janeiro - IFRJ.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo, ressalvado o disposto no Art. 1° e Art. 2°.
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